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Câmara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JOSÉ MEDEIROS)

Torna  hediondos  os  crimes  de  lesão
corporal e de homicídio, quando praticados
contra  criança ou adolescente,  alterando a
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei torna hediondos os crimes de lesão corporal e

de homicídio, quando praticados contra criança ou adolescente, alterando a Lei

nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

Art. 2º O  caput do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 1º ..........................................................................

.....................................................................................

1-B - homicídio (art. 121,  caput) e lesão corporal dolosa (art.

129,  caput e  §§  1º,  2º,  3º  e  9º)  quando  praticados  contra  criança  ou

adolescente;

...................................................................................................” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No exercício da competência prevista nos arts. 22, I, 48 e 61,

da Constituição, inauguro o processo legislativo para aprimorar o ordenamento

jurídico.

*C
D2

35
09

67
11

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
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A  presente  iniciativa  é  voltada  para  o  controle  de  uma

verdadeira chaga que assola a nossa sociedade: a violência contra crianças e

adolescentes.

O  Congresso  Nacional  já  inseriu  no  catálogo  dos  crimes

hediondos o  estupro de vulnerável  e o favorecimento da prostituição ou de

outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável

(art.  218-B,  caput,  e  §§  1º  e  2º). Todavia,  ainda,  há  espaço  para

aprimoramento.

Assim,  nesta  ocasião,  são  inseridos  no  rol  dos  crimes

hediondos a lesão corporal  e  o homicídio  dolosos,  quando perpetrados em

desfavor de crianças ou adolescentes.

Justifica  a  presente  alteração  legislativa  o  seguinte  cenário

oriundo do Atlas da Violência, que retrata o número de homicídio de jovens por

armas de fogo:1, mas não só!

Isto porque há um prejuízo enorme social, psicológico, moral e

de justiça nesses casos. Há pessoas que buscam desenfreadamente diminuir

punição,  deixando  à  solta  monstros  na  sociedade,  pessoas  que  fazem

verdadeiramente o mal contra o outro, e nesses casos o único meio legal de

agir é o direito penal.

Segregar indivíduos violentamente perigosos é ainda o único

caminho  que a  tecnologia  atual  nos apresenta,  em que  pese  discursos  de

extinção  de  penas  e  afrouxamento  criminal  quando  do  enfrentamento  da

criminalidade gravíssima e vil,  como eventualmente sugerem as consultorias

deste  parlamento  ou  mentes  imersas  em  teoria  sem  aplicabilidade,

encastelados em seus condomínios com alta segurança e com crianças presas

e vigiadas 24 horas.

1  Ipea - Atlas da Violencia v.2.7 - Mapa, consulta em 28/6/2022.
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Ante  o  exposto,  pede-se  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
  

  
  

LEI Nº 8.072, DE 25 
DE  
JULHO DE 1990  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-0725;8072   

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121, 129  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   
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